
Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 10 de dezembro de 2018  33049

Doutor João Filipe Colardelle da Luz Mano, Professor Catedrático 
da Universidade de Aveiro;

Doutora Verónica de Zea Bermudez, Professora Catedrática da Escola 
de Ciências da Vida e do Ambiente da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro;

Doutor António Fernando Sousa da Silva, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutora Maria João Ribeiro Nunes Ramos, Professora Catedrática 
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutor Victor Armando Pereira de Freitas, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutora Ana Cristina Moreira Freire, Professora Catedrática da Fa-
culdade de Ciências da Universidade do Porto.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 de novembro de 2018. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Pedro Nuno 
Simões Rodrigues.

311859392 

 Edital n.º 1202/2018
Professor Doutor Pedro Nuno Simões Rodrigues, Professor Associado 

do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do 
Porto, Vice -Reitor da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 27 de setembro de 2018, no uso 
de competência delegada por despacho publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 157 de 16 de agosto de 2018, pelo prazo de cinquenta 
dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital 
no Diário da República, se abre concurso documental para um Professor 
Associado para a Área Disciplinar de Química, na subárea de Química 
Analítica e Eletroquímica da Faculdade de Ciências desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto.

2 — Requisitos de admissão:
São, nomeadamente, requisitos de admissão ao concurso:
a) Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao pre-

sente concurso quem seja titular do grau de Doutor há mais de cinco anos.
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 

superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, de 
12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estarem 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — os candidatos de 
nacionalidade estrangeira, exceto os dos Países de Expressão Oficial 
Portuguesa, deverão possuir domínio da língua portuguesa falada e 
escrita, ao nível comum de referência B1, ou superior. Esse requisito é 
reconhecido oficialmente através de certificado ou diploma de compe-
tência comunicativa em língua portuguesa do Quadro Europeu Comum 
de Referência para as Línguas, do Conselho da Europa.

3 — O processo de candidatura ao concurso deverá ser apresentado 
no Serviço de Expediente, na Universidade do Porto, sito à Praça Gomes 
Teixeira, Sala 114, ou remetido por correio para o mesmo endereço e 
é instruído com:

3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 
seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número do bilhete de identidade/ cartão de cidadão;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto;
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 deste edital, designadamente:

a) Certidão de doutoramento, exceto para os casos correspondentes 
à obtenção do grau de doutor na Universidade do Porto;

b) Certificado ou diploma de competência comunicativa em língua 
portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas, 
do Conselho da Europa, no caso dos candidatos de nacionalidade estran-
geira, exceto os dos Países de Expressão Oficial Portuguesa.

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2 CDs ou 
2 DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do n.º 6 do presente edital, nomeadamente infor-
mação relativa a publicações científicas constantes das bases de dados 
SCI e/ou SCOPUS, incluindo quartis e fatores de impacto das revistas 
e indicadores de citações (excluindo autocitações). O candidato deverá 
estruturar o currículo de forma a facilitar a rápida e completa identifi-
cação da sua contribuição nos domínios específicos da área disciplinar 
em que é aberto o concurso, em cada uma das subalíneas do ponto 6.3.;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, devendo o can-
didato destacar até dez dos que considerem mais representativos da 
atividade por si desenvolvida nos domínios específicos da subárea 
disciplinar em que é aberto o concurso.

c) Projeto científico -pedagógico, descrevendo o plano pessoal de con-
tribuições para o desenvolvimento da subárea a concurso nas vertentes 
de investigação, ensino e outras relevantes, no contexto da instituição 
recrutante, do estado da arte e da atividade anterior do candidato. Este 
documento terá no máximo 8 páginas A4, com tamanho mínimo de 
texto de 11 pt.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Planeamento, Contratação 
e Desenvolvimento do Serviço de Recursos Humanos do Centro de 
Recursos e Serviços Comuns da Universidade do Porto, comunicará 
aos candidatos o despacho de admissão ou não admissão administra-
tiva ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de 
preenchimento, por parte daqueles, das condições estabelecidas no 
n.º 2 deste edital.

6 — Critérios de seleção e seriação dos candidatos
Os critérios de avaliação, respetiva ponderação, sistema de valoração 

final e seriação têm como referência as funções gerais dos docentes 
previstas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto 
(ECDU), bem como o disposto no artigo 50.º desse mesmo decreto -lei 
e o disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento dos Concursos para 
Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade do Porto.

Nas vertentes e respetivos parâmetros de avaliação curricular, iden-
tificados no ponto 6.3., deverão relevar as contribuições na subárea 
de Química Analítica e Eletroquímica. Será especialmente valorizado 
o trabalho desenvolvido nos últimos 10 anos, que ateste o empenho 
na prossecução de uma carreira científica e pedagógica e na ligação à 
comunidade.

6.1 — Critérios de aprovação em mérito absoluto:
O júri deliberará sobre a aprovação ou rejeição em mérito absoluto 

por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções. 
Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter 
voto favorável de mais de metade dos membros do júri votantes. O voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado na 
não observância de uma ou mais das seguintes circunstâncias:

a) Ser detentor do grau de Doutor na área de Química;
b) Os trabalhos mais representativos (cuja listagem é requerida na 

alínea b do ponto 3.3.) evidenciarem a capacidade necessária para o 
exercício adequado das funções de Professor Associado na subárea 
disciplinar do concurso;

c) Ter concluído com sucesso a (co)orientação de pelo menos 3 es-
tudantes de doutoramento;

d) Possuir um H -index igual ou superior a 25 (sem autocitações) 
medido através do Scopus Elsevier B. V.;

e) O projeto científico -pedagógico (alínea c do ponto 3.3) não apre-
sentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem falta de 
capacidade necessária para o exercício adequado às funções de Professor 
Associado na subárea disciplinar do concurso, ou falta de suporte em 
trabalho anterior do candidato;

f) Ter sido investigador responsável de pelo menos um projeto cien-
tífico financiado em concurso competitivo.

6.2 — Seriação dos candidatos aprovados em mérito absoluto
Os candidatos aprovados em mérito absoluto serão ordenados com 

base na metodologia de avaliação curricular e no modo de funcionamento 
do júri descritos nos pontos 6.3. e 6.4.
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6.3 — Vertentes e parâmetros de avaliação e seriação em mérito 
relativo, respetiva ponderação e sistema de valoração final

O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. Tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo 
artigo 4.º do ECDU, esta avaliação incide sobre as seguintes vertentes:

a) Experiência e Mérito Pedagógico;
b) Mérito Científico;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Eco-

nómica e Social do Conhecimento, que se designará neste concurso por 
Transferência de Conhecimento;

d) Gestão Universitária;
e) Projeto Científico -Pedagógico.

Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos 
candidatos em cada uma das vertentes enunciadas, e a ponderação a 
atribuir a cada uma delas na classificação final, são os que a seguir se 
discriminam dando -se particular relevância às contribuições académicas 
nos últimos 10 (dez) anos:

a) Experiência e Mérito Pedagógico (30 %)
i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publi-

cações, aplicações informáticas e protótipos experimentais de âmbito 
pedagógico que o candidato realizou ou em cuja realização participou, 
tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade 
nacional e internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades 
curriculares que o candidato coordenou e lecionou tendo em conside-
ração a diversidade, a prática pedagógica, a qualidade aferida sempre 
que possível pelos resultados de inquéritos pedagógicos e o universo 
de estudantes.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demons-
trada pelo candidato na promoção de novas iniciativas pedagógicas, 
tais como: a apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de 
criação de novas unidades curriculares ou de reformulação profunda 
das existentes; a criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de 
natureza experimental e/ou computacional de apoio ao ensino; a criação 
ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de 
estudos; e o aperfeiçoamento da prática pedagógica

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem 
em conta a orientação de estudantes de doutoramento, de mestrado e 
de licenciatura, ou no contexto de bolsas de iniciação à investigação, 
levando em linha de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto 
científico/tecnológico das publicações, teses, dissertações, e trabalhos 
finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

b) Mérito Científico (50 %):
i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capí-

tulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferências 
internacionais de que o candidato foi autor ou coautor, considerando: 
a sua natureza, o fator de impacto e quartil no caso de revistas; o nú-
mero de citações medido pela Scopus Elsevier, o nível tecnológico; a 
inovação; a diversidade; a multidisciplinaridade; a colaboração inter-
nacional; a importância das contribuições para o avanço do estado atual 
do conhecimento.

Deve também ser considerada a importância dos trabalhos que foram 
selecionados pelo candidato como mais representativos, nomeadamente 
no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução 
da subárea para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos pelo 
candidato, sujeitos a concurso numa base competitiva, considerando: o 
âmbito territorial; a dimensão, o nível tecnológico; a importância das 
contribuições; a inovação e a diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo candidato que 
tenham resultado a criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de 
natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta: prémios de sociedades científicas; atividades 
editoriais em revistas científicas; participação em corpos editoriais 
de revistas científicas; coordenação e participação em comissões de 
programa de eventos científicos; realização de palestras convidadas 
em reuniões científicas ou noutras universidades e participação como 
membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras 
distinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (5 %)
i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e 

coautoria de patentes, modelos e desenhos industriais, levando em 
consideração a sua natureza, a abrangência territorial, nível tecnológico 
e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a 
participação na elaboração de projetos legislativos e de normas levando 
em consideração a sua natureza, a abrangência territorial e o nível 
tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro 
que tem em conta os artigos em revistas, conferências e outras publica-
ções de divulgação científica e tecnológica, atendendo ao seu impacto 
profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta 
a participação em atividades que envolvam o meio empresarial e o setor 
público, tendo em consideração o tipo de participação, a dimensão, a 
diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica e tecnológica e levando em consideração a natureza e os re-
sultados alcançados por estas, quando efetuadas junto: da comunidade 
científica nomeadamente pela organização de congressos e conferências; 
da comunicação social; das empresas e do setor público.

vi) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a 
participação e coordenação de ações de formação tecnológica dirigidas 
para as empresas e o setor público, tendo em consideração a sua natureza, 
a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (5 %)
i) Cargos em órgãos da Universidade e da Faculdade: parâmetro que 

tem em consideração a natureza e responsabilidade do cargo.
ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que 

tem em conta o cargo, o universo de atuação e os resultados obtidos 
pelo candidato no exercício de funções de gestão em departamentos e 
unidades de investigação, de coordenação de curso, de áreas científicas 
ou de secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a 
natureza, o universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato 
quando participou em atividades editoriais de revistas internacionais, 
em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, 
em júris de concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 
atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
a que alude o artigo 73.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU) e de cargos em organizações científicas nacionais e interna-
cionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (10 %): com este projeto o can-
didato deverá evidenciar a sua contribuição para o desenvolvimento 
científico e pedagógico da subárea à qual se candidata no concurso, 
descrevendo de forma sucinta as atividades de investigação e de ensino 
a que se propõe.

Será avaliado tendo em conta os seguintes parâmetros: potencial 
contribuição para o desenvolvimento científico e pedagógico da subá-
rea e cursos do Departamento; enquadramento em trabalho anterior do 
candidato relevante para a área.

São parâmetros preferenciais a adequação do curriculum vitae à 
subárea disciplinar do concurso, dando -se especial relevo à produção 
científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos e a contribuição para 
o desenvolvimento e evolução da subárea disciplinar em que é aberto 
o concurso.

6.4 — Modo de funcionamento do júri:
Cada membro do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada 

candidato em relação a cada vertente, numa escala de 0 a 100 pontos, 
tomando em consideração os critérios aprovados para cada vertente. 
O resultado final da avaliação de cada candidato por cada membro do 
júri é calculado através do somatório das classificações em cada vertente 
curricular considerando a respetiva ponderação.

Na sequência do seu exercício avaliativo cada membro do júri constrói 
a sua lista ordenada de avaliação dos candidatos, com a qual participa 
nas votações que conduzem à decisão de aprovação dos candidatos em 
mérito absoluto, nos termos descritos no ponto 6.1., e à ordenação final 
dos candidatos nos termos do ponto 6.4.1. seguinte.

6.4.1 — Deliberações do júri
Qualquer deliberação resultará do artigo 17.º, n.º 12 do Regulamento 

dos Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associa-
dos e Auxiliares da Universidade do Porto (Despacho n.º 12913/2010, 
publicado no Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto), aplicável 
por força do artigo 83.º -A do ECDU, que determinou a aprovação do 
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mesmo com vista à execução das normas daquele diploma legal, abran-
gendo a tramitação procedimental dos concursos, designadamente o 
sistema de avaliação e de classificação final.

Destarte, nos termos do artigo 17.º, n.º 12 do referido Regulamento o 
júri deliberará através de votação nominal fundamentada nos critérios de 
seleção adotados e divulgados a aprovação e a ordenação dos candidatos, 
sendo exigida a maioria absoluta para qualquer deliberação, isto é, um 
número de votos pelo menos igual a metade mais um dos votos dos 
membros presentes, não sendo permitidas abstenções.

Na primeira reunião de Júri, deverá o mesmo deliberar a forma de 
obtenção de maioria absoluta para efeitos de ordenação final nos ter-
mos da aplicação conjugada dos artigos: 2.º, n.º 4; 3.º, alínea i), parte 
final; e 14.º do Regulamento dos Concursos para Recrutamento de 
Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade do 
Porto (Despacho n.º 12913/2010, publicado no Diário da República, 
n.º 154, de 10 de agosto); 50.º, n.º 5 do ECDU e 34.º, n.º 1 do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

7 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Professor Doutor Pedro Nuno Simões Rodrigues, Vice-

-Reitor da Universidade do Porto
Vogais:
Doutor Pedro de Oliveira, Professor Catedrático da Université of 

Paris -Sud, França;
Doutor Hubert Girault, Professor Catedrático da École Polytechnique 

Fédérale de Lausanne, Suíça;
Doutor Christopher Michael Ashton Brett, Professor Catedrático da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Doutor Armando da Costa Duarte, Professor Catedrático da Univer-

sidade de Aveiro;

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Aviso n.º 18345/2018
Em cumprimento da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se pública a lista dos trabalhadores que cessaram 
relação jurídica de emprego público: 

Doutor Michael John Smith, Professor Catedrático da Escola de 
Ciências e Tecnologia da Universidade do Minho;

Doutor António Fernando Sousa da Silva, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutora Maria João Ribeiro Nunes Ramos, Professora Catedrática 
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutor Victor Armando Pereira de Freitas, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutora Ana Cristina Moreira Freire, Professora Catedrática da Fa-
culdade de Ciências da Universidade do Porto.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 de novembro de 2018. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Pedro Nuno 
Simões Rodrigues.

311859279 

Nome Categoria Posição
remuneratória Motivo Data de efeito

Olga Maria Duarte da Costa Pacheco  . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional  . . . . . . . 8.ª Aposentação. . . . . . . . 01 -08 -2018
Elsa Maria Lima Pacheco Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional  . . . . . . . 7.ª Aposentação. . . . . . . . 01 -12 -2018

 27 de novembro de 2018. — A Diretora Executiva, Ana Paula Carvalho Homem de Gouveia.
311857991 

v) Urge proceder à repartição plurianual dos encargos financeiros 
inerentes ao referido procedimento de contratação nos anos económicos 
de 2019, 2020 e 2021.

vi) O Instituto Politécnico do Porto, não tem pagamentos em atraso, 
nos termos do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de 
junho, e a fonte de financiamento que suporta os encargos é receitas 
próprias.

Nestes termos, no uso da competência delegada pela alínea d) do n.º 1 
do Despacho n.º 4580/2018, de 3 de maio, em conformidade com o dis-
posto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em especial 
os seus n.os 1 e 2, e no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 50, de 11 de março de 2016, determino o seguinte:

1) Fica o Instituto Politécnico do Porto autorizado a proceder à re-
partição dos encargos relativos ao contrato de Serviços de Agência de 
Viagens para o Politécnico do Porto até ao montante global de € 932.250 
(novecentos e trinta e dois mil, duzentos e cinquenta euros).

2) A repartição anual de encargos decorrentes da execução do contrato 
referido no número anterior é, previsivelmente, a seguinte:

a) Ano de 2019: € 310.750 (Trezentos e dez mil, setecentos e cin-
quenta euros);

b) Ano de 2020: € 310.750 (Trezentos e dez mil, setecentos e cin-
quenta euros);

c) Ano de 2021: € 310.750 (Trezentos e dez mil, setecentos e cin-
quenta euros).

3) A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4) Os encargos emergentes da presente autorização relativos aos anos 
de 2019, 2020 e 2021 serão satisfeitos pelas verbas inscritas (2019) 
e a inscrever (anos seguintes) no orçamento do IPP, em fonte de fi-
nanciamento de receitas próprias, para os respetivos anos vindouros, 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 11859/2018
O Instituto Politécnico do Porto pretende iniciar um procedimento de 

Concurso Público com Publicação no Jornal Oficial da União Europeia 
para a Aquisição de Serviços de Agência de Viagens para o Politécnico 
do Porto, com a ref.ª CP/PA.099.2018.0011, pelo prazo contratual de 
3 anos.

Considerando que:
i) O Instituto Politécnico do Porto, enquanto instituição de ensino 

superior pública, é dotada de um regime especial de autonomia admi-
nistrativa e financeira, nos termos conjugados da Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro, e do artigo 94.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, com 
a redação dada pela Lei n.º 41/2014, de 10 de julho;

ii) Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, a abertura de procedimento que dê lugar a 
encargos orçamentais em mais de um ano económico e que excedem o 
limite de 99.759,58€ não pode ser efetivada sem autorização prévia a 
conferir por portaria conjunta do Ministro das Finanças e da Tutela;

iii) Pelo Despacho n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro, publicado na 
2.ª série do DR, n.º 50, de 11 de março de 2016, do Sr. Ministro das 
Finanças e pelo Sr. Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
foi delegada a competência nos órgãos de direção dos institutos públi-
cos de regime especial, das instituições de ensino superior públicas de 
natureza fundacional e das entidades públicas empresariais tutelados 
pelo membro do Governo responsável pela área da ciência, tecnologia e 
ensino superior, que não possuam pagamentos em atraso, a competência 
prevista no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
circunscrevendo -se esta delegação aos compromissos plurianuais que 
apenas envolvam receitas próprias e ou receitas provenientes de cofi-
nanciamento comunitário;

iv) A abertura do referido procedimento de contratação, que terá exe-
cução financeira plurianual, não pode ser efetivada sem a competente 
autorização conferida, no caso em apreço, em despacho de extensão de 
encargos, com a necessária publicação no Diário da República, a efetuar 
pelo Presidente do Instituto;


